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DECRETO Nº 003/2024

Categoria: Decretos
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 7 de fevereiro de 2024

“Dispõe sobre proibição de consumo de bebidas alcoólicas e não alcoólicas em garrafa de vidro durante as
festividades do Carnaval do Município de Arambaré.”

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/4157/Gni8SPpasL1-TdSgDVjYv6Hs92rmq3UZ.pdf
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